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ESTADO DE SERGIPE
uuxrcÍpro DE cur'lBE

CoNTR^TO N" 28/2023 - PM

coNTRATAÇÀo DE sHow enrisrtcct cELEBRATx)
tsNTRE A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CUMBE'
NESTE, ATO RNPRIISENTADA POR SEU PREFE,ITO O ST.

l.'LoRtvALIX).losÉ vrntnl, E A E,MPRESA l'LAvlA
ELtzANcELA A. s. sILvA pnoouÇÔrs E EvENTos
ME. DORAVANTE DENOMINADO CONTRATADA.

r uuxlciplo DE, CUMBE, - SERGIPE, pessoa juridica de direito público, situado na Avenida f)r.

Y"unà* Maciel, n" 08. Cumbc/SE, inscrita no CNPJ. N" 13.112.289/0001-82. adiantc denonrinado

CoNTRATANTE, neste ato represenudo por seu Prefeito o Sr. FLORIVALDO JOSE VIEIR^-

hrasileiro, casado, nraioç residente e domiciliado ncsta cidade. e a emprcsa FLAVI^ ELIZ^NCELÀ
A. S. SILVA PRODUÇÕES E EVENTOS ME, sob o CNPJ: 19.961.285/0001-55 situada na Av.

Floriano Peixoto, n" 33B, Baino centro, Nossâ Seúora da Glória/SE, cEP:49.ó804ü), representada

neste ato por sua empresária a Sf . FLAVIA ELIZANGBLA ALVES SOUSA SILVA' portadora do CPli

n" 5Ug.0i2.l l5-00, doravante denominada CíJNTRATADA, lêm justo e acordado entre si o presente

Contrato de prcstação de scrviços. de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lci 8.666'

rle 2l dejunho de 1993. e suas alterações. mediante cláusulas e conrlições seguintes:

CLÁUSU LA PRIME IRA_ F'Ur\.I)AME\TO DO CO:{TRATO

Esrc Contrato decorre da lnexigibilidade n" l212023, com basc no Art 25, inciso lll da lei 8.6666

de 2l dejunho de 1993.

CLÁUSUI.A SEGUNDA - DESCRICÃO DOS Sf,RVTCOS

Este pÍocesso tcm poÍ objeto a CONTRÂTAÇÃO Dts SIIOW ARTÍSTICO DA BANDA

CESAR SILVA O TOP DA BALADA, A SER RE^LIZADO NO DIA 20 DE FIIVERIIIRO F'M

COMEMORAÇÂO AO CARNAVAL2O2S DO ML]NICÍPIO DE CUMBE/SE.

CLÁUSULA TERCEIRA. FORJ}IA DE EXECUCÃO

A contratada fica obrigada a custear todas a§ despesas de deslocâmento, alimentação, bebidas c

dcmais objetos c gêneros exigidos pelo artista e sua equipe de acordo com a proposta'
I

Municipal de Cumbt - CNPJ N" l3' I I 2.289/ffn I -82 - Telefone: (O79'l 3362'12.43

VALOR
^TRAÇÂO

ÃoHORARI O/Df]RADATAITEM

RS 25.000,00
BANDÀ CESAR

SILVA O TOP DA
BALADA

I tlh:ff)min a 20h:20min
02h:20min horasInicio do Eve nt«r cm

20to2/20230l

R$ 2s.000,00'l'o'l'AL

Prcfcitur.r
EndeÍeço: Avenidâ Leândro Maciel , n" 08. Centro. Cumber'SE
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE CUMBE

A apÍcsentação strá Íealizada no dia. hoúrio c local constante nâ Cláusula Scgunda destc
Contrato.

Pr\

O MLINICIPIO pagará à CONTRATADA pelas apresenrações artísricas a
irnponância no valor global dc R$ 25.flXt 00 (vinte e cinco mil reais).

O pagamento seni efetuado em dua; parcelas, sendo a primeira parcela no valor de R§
-t2.soO,oo (dozc mil c quinhentos rcais) no ato da assinatura do contiato, a scgunda parcela após a

realização do show no valor R§ 12.500.00 (doze mil c quinhentos reais).

O pagamento será realizado, pela CONTRATANTE, mediante a aprescntagão da Nota
Fiscal/Fatura. pclo scrviço preslado e devidamente atestado pclo rcsponúvel da unidade reccbedora dos
scrviços.

CLÁUSULA 0UINTA - DoTACÀo

As despesas decorrcntes do prcseÍte ContÍato correrão por conta da vcrba:

20007 - SECRETARIA MUNIC|PAL DE EDUCAÇÃO
13.3e2.00&.2080 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURÂ, LAZER E TURISMO
3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDrCA
FR: 1500O0ü)

CI,ÁUSUI,^ SEXT^ _ PRAT-0

ART,,I . P

A CONTRATADA fani a apresentação constante da Cláusula Segunda, no dia 20 de lêvereiro
de 2023. na sede deste Municipio dc Cumbc - Sergipe. o contÍato tem vigência a partir da dâta da sua
assinatura e término em l5 de março de 2023.

CLÁUsULA SETIMA - REAJUSTA IlIENTO

Este ContÍato não será reajustado.

CLÁUSUL^ oITAvA - FISCALIzACÃo

Correrão por conta dâ CONTRATADA, os tributos incidentes sobrc as faturas a serem pagas,
assim como as contribuições devidas ao INSS, bcm como serão de sua exclusiva responsabilidade as

Prefcitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13. I I 2.289/0OlC l-82 - Telefone: (079) 3362-1243
Endereçn: Avenida Leandro Maciel, n" 08, Cenro, Cumber'SE
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obrigaçõcs ou encargos trabalhistas, da ltevidência Scrcial, de seguros com rcfcrência ao pqssoal

ernpregado, contratado ou quc P'cstaÍ quâisquer serviços decorrentes deste Contrato.

Na forma do que dispõc o artigo 67 da Lci n". 8.6(Á193, a prefeitura designará um scrvidor dcstc

Órgâo, para acompanhar e Íiscalizar execução do presente Contrâto.

Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,

diligenciando nos cirsos quc exigem providências preventivas e corÍetivas'

paÉsrafo Único: Fica <lesignado o Sr. CLEYTON LEMOS DII SANTANA, Portador de

-C.p.-r-. sob. o-n' 256.092.385-87 como fiscal deste contrato. e como Ccstor o Sr. ALEX SANTOS

MORAES, Secretririo, Portado(a) de C.P-F. sob. o n' 601 .273.765-34'

CLÁUSULA NONA . DO DIREI'tO E RESPON IDADE DAS PARTES

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE CUMBE

A Contrrtrda, durante a vigência deste Contrato, compÍomete-§c a:

. pagamcnto dos saliirios, encargos sociais, taxas. fomccimento dos matcriais necessários e demais

deJpcsas cxigidas para a cxc-cuçâo dos serviços, será dc responsabilidade da Contratada:

. pagamentos das taxas referentes ao ECAD e Contribuição Sindical sâo de responsabilidade da

contratâda;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diÍBtaments à Prefeitura ou a telceiros decorrentcs dc

sua culpa ou dolo na execução do C:onlrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contrstante.
r Responsabilizar-se pela obteação de Licenças, ou quaisquer outros Termos de AutorizaSo que

sc façam necessários à execução do objeto do Contrato.

r Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

o Não transferir a outrem. no todo ou em paíe, o C-ontrato firmado com a ContÍatante, sem prévia

c expressa anuência dcsta-
o Nãorcalizar associação com outrem. ccssã<r ou transferência total ou parcial, bcm como a fusão'

cisão ou incorporaÉo, scm pÉvia a exprcssa anuência do Contratante.

o A contratada deveú deter de cxclusividade do adista e/ou Bandas musicais'

A Contratrnte, duÍante a vigôncia dcstc Contralo' compromcte-sc a:

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

. pmporcionar à Contratada todas as condições ncccssírias ao pleno cumprimento das obrigações

tlccorrentcs do pÍLsente Contrato, consoante estabelecc a lri n"' 8.666/93;

. f)esignar um representante para acompanbar e íiscalizar a exccuçâo do presente Contrato' que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

-i
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE CUMBE

o comunicar à contratâda toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,

diligenciando nos casos que exigcm providôncias preventiva; e corretivas'

.D LA APLI VEL A
'l.o

()s cÂsos ()Mlssos.

O presente Contrato fundamcnta-se :

I - nos termos da Inexigibilidade n" I ll2O23 que' simultaneamente:

o constam do Proccsso Administrativo quc o originou;

e não contrariem o interesse públicoi

tI - nas dcrnais detcrminaçôcs da Lei 8.666/93;

lll - nos preceitos do Dircito Público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos contratos e nas disposições do Direito Privado'

panigrafo unico - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizrrem necessírios, em decorrência deste

conirato, serão acordados eÍrtrc as partes, tavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA D MEIRA - DAS PENALIDAD ESEMU LTAS

CO

lll..t

Pelo atraso injustificado na execução do contrato, pcla inexecução total ou parcial do objeto

pactuado, conform" o "*, o Conn-atante podeni aplicar à Contratada as seguintcs sançõcs' previstas no

art. E7 da Lei n'. 8.66ó193, gaÍanlida a prévia defesa:

I - advertência:

II - multa de 0,57o (zero vírgula cinco por ccnto) por dia, até o máximo de l0% (dcz por cento) sobre o

valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na execuçâo;

Ill - suspensâo rcmporaria de participar em liciução e irnpedimento de contralar com a Administração

do Contratante, pclo prazo de até 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneirlade para licitar ou conlrataÍ com a Administração Pública-

CI,AUSIJI,A DÉCIMA SEG I-]NI'A - RESCIsA()

tura Municipal dc Cumbe - CN pr N" t f. t t Z.ZfgtOOOl -82 - Telefone: (019',1362-1243

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais. constituem

motivos paà rescisão do Contrato as situações prcviitas nos artigos '17 e78 na forma do ârtigo 79, da

Lei n". 8.666/93. 
4
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ESTADO DE SERGIPE
i4UNICIPIO DE CUMBE

§ l' - O presentc Contrato podcrá scÍ rcscindido, também, poÍ conveniência administrativa, a juizo do
Contratantc, scm quc caiba à Contratada qualquer ação ou interpelaçâo judicial.

§2'- Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" dcsta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o
Contratante cm virhrdc desta decisão, ressalvado o rlispr.rsto no § 2" do artigo 79 da Lei n". t1.666/93 c

alteraçôes.

CLÁUSULA DÉcrvu rrnc _ FORO

Para as qucsaõrr; dccorrcntcs dcste ContÍato fica clcito o Foro da Cidade dc Nossa Senhora das

r-f)ores - Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja para tlirimir
quaisquer dúvidas surgidas na cxc.cução do presente Termo.

Dc acordo, assinam o presente Conlrato em 02 (duas) vias dc igual teoÍ com as testemunhas

abaixo nomeadas a fudo presentes.

CumbclSE. l5 dc fcvcrciro dc 2023

PREFEITURA
FLORIV

E ('U rlt BI.l
JOSE VIEIRA

Colrtratante

\)§+",x\
()*n n Çn,a-t.t-r\
ÉÊóúúçõÊ§e-ÉVt\TOS E

F, GELA ALVES SoUSA SILVA
Contratado

'I'ESTEMT]NH,4,S:

Nomc

Nomc:
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